
JURIDICO 

 

JURIDICO DE SERVIÇOS 
COORDENADORIA  

DE DIREITO AMBIENTAL 

Margareth Michels Bilhalva 

Consultora  
31/05/2012 

Prevenção e resposta a acidentes ambientais  
e suas repercussões jurídicas 



JURIDICO 

Margareth Michels Bilhalva 

Prevenção X Resposta ï na esfera jurídica 

RISCO 

Gerenciado 

Atividade de  

Exploração e Produção  

de Óleo e Gás 

A Prevenção de acidentes é regulada por normas, que estabelecem o 

gerenciamento. 

A Resposta ocorre quando o gerenciamento do risco falha e há uma 

contingência a ser tratada, ou seja, quando há ruptura no sistema. 
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Prevenção X Resposta ï na esfera jurídica 

A prevenção é realizada:  

Por um NÃO FAZER ou FAZER (não realizar ou com a adoção de medidas de 

controle e minimização de riscos);  

 Pelo gerenciamento, a partir dos parâmetros definidos pela sociedade como 

toleráveis, o que nos é fornecido por  meio dos padrões de qualidade 

ambientais. 

O Direito possui uma linguagem dual, onde há 

concepção acerca do lícito ou do ilícito. O meio 

ambiente trabalha com uma linguagem 

sistêmica. 

 

A prevenção e, via de consequência, todas as 

medidas que dela decorrem estão coaguladas 

em políticas públicas e seus respectivos 

regulamentos. 
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Prevenção de acidentes e suas repercussões jurídicas 

Prevenção de Acidentes Ambientais : 
 

Å  Princípios da Prevenção e da Precaução. 

Å  É um dever constitucional a preservação: ñArt. 225, §  1º, V: controlar a 

produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambienteò. 

Å Possui grande interação com o licenciamento ambiental. 

Å Medidas de controle dos riscos ï a partir de uma análise de risco. 

 

Å PRINCÍPIOS da Declaração do Rio: 

 

Princípio 8  

 

Para alcançar o desenvolvimento sustentável e uma qualidade de vida mais 

elevada para todos, os Estados devem reduzir e eliminar os padrões 

insustentáveis de produção e consumo, e promover políticas demográficas 

adequadas.  
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Prevenção de acidentes e suas repercussões jurídicas 

Princípio 11  

Os Estados adotarão legislação ambiental eficaz. As normas ambientais, e os 

objetivos e as prioridades de gerenciamento deverão refletir o contexto 

ambiental e de meio ambiente a que se aplicam. As normas aplicadas por alguns 

países poderão ser inadequadas para outros, em particular para os países em 

desenvolvimento, acarretando custos econômicos e sociais injustificados.  

 

Princípio 15  

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá ser 

amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando 

houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza 

científica absoluta não será utilizada como razão para o adiamento de medidas 

economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental.  

 

Princípio 17  

A avaliação do impacto ambiental, como instrumento nacional, será efetuada para 

as atividades planejadas que possam vir a ter um impacto adverso significativo sobre 

o meio ambiente e estejam sujeitas à decisão de uma autoridade nacional 

competente.     
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ENERGIA DE COMBUSTÍVEIS 

 FÓSSEIS 

RISCOS:  

NUCLEAR E 

AQUECIMENTO GLOBAL 

ENERGIA NUCLEAR 

EQUILÍBRIO DOS RISCOS 
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  A doutrina brasileira tem tratado com o conceito 

do cenário do pior caso. O cenário é uma 

possibilidade e não uma fatalidade. 

 

 Considera-se: 

 
I ï a melhor tecnologia disponível; 

II ï a viabilidade econômica; 

III ï avaliação de riscos; 

IV ï inexistência de dúvida científica fundamentada e 

relevante. 

 

PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO 

 



JURIDICO 
 

 
AVALIAÇÃO E GESTÃO DE RISCOS 

 

Agir com segurança.  

 

Risco potencial em risco conhecido. 

 

Papel do advogado: transformar os dados 

científicos em linguagem compreensível aos 

operadores do Direito, justificando a aceitação do 

risco como tolerável. 

PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO 
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 É a base jurídica para Ações Civis Públicas (ex.:  

cultivo de soja transgênica, ou a construção de 

estações de rádio-base de telefonia móvel sem 

EIA/RIMA). 

 O art. 54 da LCA (crime de polução) refere-se a 

ñprecau«oò: ñ§  3º Incorre nas mesmas penas previstas no 

parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a 

autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano 

ambiental grave ou irrevers²velò.  

 A Convenção sobre Biodiversidade prevê este 

expressamente assim como a Lei sobre Biosegurança Lei 

11.105/2005. 

 

PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO 
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Resposta a acidentes e suas repercussões jurídicas 

  O acidente é uma contingência não prevista que pode gerar responsabilidade 

civil, administrativa e até penal. Suas repercussões jurídicas referem-se à 

responsabilidade ambiental. 

 

 A forma de resposta ao acidente poderá agravar eventual responsabilidade civil, 

administrativa e penal ou dela exsurgir uma das formas de responsabilidade 

ambiental. 

 A responsabilidade ambiental surge a partir de uma CONDUTA ou ATIVIDADE 

lesiva ao meio ambiente. 

 

 A resposta a um acidente por óleo em águas sob jurisdição nacional é regido pela 

Lei 9.966/2000. Existe também a Resolução CONAMA 398/08 sobre PEI. Além 

disso, a resposta ao acidente pode ser relativo a um empreendimento ou 

atividade: 

 

1) próprio e a resposta ser própria; 

2) de terceiro e a resposta ser realizada também pela PETROBRAS (ex. Macondo). 
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Resposta a acidentes e suas repercussões jurídicas 

 EMERGÊNCIAS EXTERNAS e ALHEIAS À PETROBRAS. 

 Medidas resposta à emergência externas só ocorre, em princípio, 

quando solicitadas pelo Poder Público, prevista em acordo 

firmado entre a Companhia e terceiros, ou ainda se houver 

legislação neste sentido. 
 

Qualquer medida de resposta à acidentes de terceiros, fora destas 

hipóteses. é voluntária, sujeitas as nossas limitações societárias 

e assunção de risco. 
 

Incidente: qualquer descarga de substância nociva ou perigosa, 

decorrente de fato ou ação intencional ou acidental que ocasione 

risco potencial, dano ao meio ambiente ou à saúde humana (XIV, 

art. 2, Lei 9966). 

 Navio: possui regramento próprio. 
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Resposta a acidentes e suas repercussões jurídicas 

Plano de Emergência: conjunto de medidas que determinam e 

estabeleçam as responsabilidades setoriais e as ações a serem 

desencadeadas imediatamente após um incidente, bem como definem 

os recursos humanos, materiais e equipamentos adequados à 

prevenção, controle e combate à poluição das águas; 

 

Plano de Emergência Individual ï PEI: Documento ou conjunto de 

documentos que contenham informações e descrição dos 

procedimentos de resposta da respectiva instalação a um incidente de 

poluição por óleo que decorra de suas atividades, elaborado nos 

termos da norma própria; 

 

Plano de Emergência Individual Único ï PEI Único: é aplicável apenas na 

hipótese de existir um conjunto de plataformas de produção de 

petróleo, ou gás natural, desabitadas em um mesmo campo de 

produção, cujo controle operacional seja realizado de forma 

centralizada e remota; 
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Resposta a acidentes e suas repercussões jurídicas 

 

Plano de Contingência: conjunto de procedimentos e ações que visam à 

integração dos diversos planos de emergências setoriais, bem como a 

definição de recursos humanos, materiais e equipamentos 

complementares para a prevenção, controle e combate da poluição 

das águas, cuja elaboração - na forma de planos locais, ou regionais - 

é atribuída ao órgão ambiental licenciador em articulação com os 

órgãos de defesa civil. 

 

Plano de Área: documento ou conjunto de documentos que contenham as 

informações, medidas e ações referentes a uma área de concentração 

de portos organizados, instalações portuárias, terminais, dutos ou 

plataformas e suas respectivas instalações de apoio, que visem 

integrar os diversos Planos de Emergência Individuais da área para o 

combate de incidentes de poluição por óleo, bem como facilitar e 

ampliar a capacidade de resposta deste Plano e orientar as ações 

necessárias na ocorrência de incidentes de poluição por óleo de 

origem desconhecida. Plano de Área será consolidado pelos 

empreendedores sob a coordenação do órgão ambiental licenciador.  
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Resposta a acidentes e suas repercussões jurídicas 

 

Plano de Área: Decreto nº 4.871/2003, especialmente art.3º e 7º: 

 

É responsabilidade do órgão ambiental competente coordenar 

a sua elaboração, inclusive com a convocação oficial e 

cientificação dos responsáveis pelas instalações, para 

realização do trabalho de consolidação;  

Prevalecem os planos de ajuda mútua, enquanto não forem 

efetivados os Planos de Área; 

As instalações que desenvolverem atividades com duração 

máxima de seis meses não terão seus Planos Individuais 

consolidados em Plano de Área; 

O Plano de Área deverá prever uma estrutura organizacional, 

composta por um Comitê de Área, cuja coordenação será 

exercida por uma das instituições integrantes do referido 

Plano. 
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Resposta a acidentes e suas repercussões jurídicas 

 Emergências Próprias - DEFESA AMBIENTAL NA COMPAHIA 

 

 

 

Plano Corporativo 

Recursos Corporativos 

Plano Corporativo 

Recursos Corporativos 

Plano Regional 

Recursos das UOs e CDAs 

 
Plano Local 

Recursos da UN 
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CDA - Maranhão 

CDA ï Rio Grande do Norte 

CDA ï Bahia 

CDA ï Bacia de Campos 

CDA ï Rio de Janeiro 

CDA ï Sul 

CDA ï Amazônia 

Tempo Referencial de Reação: 8hrs  400km 

CDA ï São Paulo 
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CDA ï Amazônia 

CDA ï Centro Oeste 

CDA ï Sul 

CDA ï São Paulo (Logística Nacional e Internacional) 

CDA ï Rio de Janeiro 

CDA ï Bacia de Campos 

CDA ï Bahia 

CDA ï Rio Grande do Norte 

CDA ï Maranhão 

Região I  

Região V 

Região VI 

Região II 

Região III 

Região IV 

Bogotá 

Santa Cruz de la Sierra 

Buenos Aires 

Instalações da Petrobras na América do Sul apoiados pela CDA de Logística 

CENTRO DE DEFESA AMBIENTAL (CDA) 

LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA    

Planos de Emergência Regional para cada região 



JURIDICO Unidades Móveis de Reabilitação de Fauna 

 


